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1. INFRAESTRUTURA DE ENSINO E PESQUISA 
 

1.1 Instalações físicas, laboratórios e biblioteca 

A Instituição deverá apresentar ambientes físicos, equipamentos e laboratórios 

adequados para o desenvolvimento das linhas de pesquisa, disciplinas e dos trabalhos de 

investigação propostos, permitindo pleno funcionamento do programa (acadêmico e 

profissional). A proposta deverá descrever todas as instalações físicas que serão utilizadas para 

abrigar o programa. Os laboratórios deverão ser descritos quanto as suas instalações físicas e 

equipamentos, sendo recomendado que a Instituição disponibilize laboratórios específicos 

para atender a pós-graduação. Quando se tratar de proposta de curso de doutorado associado 

a um curso de mestrado já em funcionamento, a proposta deverá descrever os avanços obtidos 

na infraestrutura de uma forma em geral para atender as demandas do programa.  

Na descrição da infraestrutura acadêmica e de pesquisa devem ser considerados os 

seguintes aspectos:  

- Apoio administrativo, salas para docentes e para discentes, salas de aula, laboratórios 

de pesquisa e ensino, especificando a dimensão das áreas físicas, capacidade de lotação e 

equipamentos de apoio e suporte existentes;  

- Número médio de alunos de graduação e pós-graduação que utilizam a infraestrutura 

do programa, incluindo, quando for o caso, a sua utilização por outros programas de pós-

graduação. 

- Descrição e dimensionamento da área física da biblioteca, informando 

especificamente os espaços destinados à leitura, pesquisa e estudos, bem como o número 

médio de usuários;   

- Descrição e dimensionamento dos acervos físicos e virtuais da biblioteca diretamente 

relacionados às atividades de ensino e pesquisa do programa, destacando o acervo das 

referências indicadas nas ementas das disciplinas e disponibilidade de acesso ao portal de 

periódicos da CAPES e bancos de dados de Ciência, Tecnologia e Inovação na área de atuação 

da proposta do programa. 
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1.2. Acesso à rede mundial de computadores, bases de dados e a fontes de informação 

multimídia para docentes e discentes. 

As propostas acadêmica ou profissional deverão conter indicadores que a Instituição 

proponente tem acesso à rede mundial de computadores, bases de dados e informação 

multimídia para acesso por parte dos docentes e discentes. Ainda, deve apresentar a descrição 

da infraestrutura de informática, relatando a dimensão do parque de computadores, a forma de 

acesso à internet, às ferramentas de software, aos bancos de dados e portais de periódicos 

disponíveis. Deve ser informado também o grau de atualização destas ferramentas, bem como 

a política de renovação praticada pela Instituição.   

 

1.3. Espaço físico, mobiliário e equipamentos para condução das atividades 

administrativas do programa 

A proposta acadêmica ou profissional deverá descrever os espaços físicos, o mobiliário 

e equipamentos para dar suporte administrativo ao programa, como ambientes para 

funcionamento da coordenação e secretaria e realização de reuniões com docentes e discentes. 

 

1.4. Outras considerações 

A proposta deve deixar claro o apoio institucional e as condições oferecidas pela 

Instituição para a implantação e funcionamento do programa. Esse apoio se materializa não 

somente em atos e documentos oficiais de aprovação da proposta do programa nos colegiados 

pertinentes e autorização para seu funcionamento no âmbito institucional. No caso de 

propostas em forma associativa, devem ser anexados acordos de cooperação e explicitadas as 

contrapartidas e atividades conjuntas desenvolvidas. 

Para proposta de programas profissionais, documentos comprobatórios das parcerias 

com o setor produtivo e de inovação, público ou privado, com descrição detalhada de cenários 

para prática e interação academia-empresa-comunidade se constituem elementos obrigatórios. 

Será valorizada nas propostas de mestrado e obrigatória nas de doutorado, a existência de 

estrutura de apoio à inovação, tais como escritórios de registro de patentes e agências/núcleos 

institucionais de inovação. 

 

2. PROPOSTA DO CURSO  
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2.1. Histórico e contextualização da proposta do programa 

A proposta do programa (modalidade acadêmica e profissional) deverá apresentar a 

descrição de histórico contextualizado sobre a área de Nutrição na graduação no âmbito da 

Instituição proponente. A proposta deverá integrar, pelo menos, uma das cinco subáreas da 

Nutrição, descritas no documento de área, quais sejam: (1) Alimentos e Alimentação Coletiva; 

(2) Ciências Humanas e Sociais em Alimentação e Nutrição; (3) Epidemiologia e Políticas de 

Alimentação e Nutrição; (4) Nutrição Básica e Experimental; e (5) Nutrição Clínica.  

Ao se tratar de proposta de criação de curso de doutorado vinculado a um mestrado já 

em funcionamento, deverá conter descrição de histórico sobre as ações desenvolvidas no curso 

de mestrado, tais como: número de alunos formados, posição e atuação dos egressos e 

contribuição para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovação e impacto na 

sociedade. Deve-se explicitar, também, a vocação do programa com destaque para a sua 

importância no desenvolvimento local e regional e o seu desempenho nos ciclos de avaliação 

anteriores, quando aplicável. 

A proposta de criação de um programa de pós-graduação na modalidade profissional 

caracteriza-se por abordagem teórica e prática em torno do tema foco do programa, mantendo 

estreita relação entre a academia ou institutos de pesquisa e o setor produtivo. Recomenda-se 

que os programas na modalidade profissional não sejam abrangentes, mas sim focados em um 

segmento do setor ou cadeia produtiva.  

No caso de doutorado profissional, além desses aspectos, recomenda-se que a proposta 

esteja vinculada a um curso de mestrado já em funcionamento e com maturidade reconhecida 

em avaliações anteriores. A proposta deve demonstrar o seu caráter inovador e transformador 

em relação ao curso de mestrado profissional em funcionamento e a perspectiva de 

desenvolvimento de competências e autonomia para solucionar problemas por parte do 

egresso. Torna-se desejável que seja explicitada a inserção dos egressos do curso de mestrado 

já em funcionamento no mercado de trabalho, bem como sua evolução na instituição/empresa 

de atuação.  

 

2.2. Adequação ao plano de desenvolvimento da instituição proponente e política de 

autoavaliação do programa 

A proposta (modalidade acadêmica e profissional) deverá guardar estreita relação com 

o Plano de Desenvolvimento Institucional para os Programas de Pós-graduação. Desta forma, 
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o planejamento da proposta deverá estar conectado com as previsões da Instituição para a sua 

expansão local, regional, nacional ou mesmo internacional. A proposta deverá ser construída 

tendo como foco principal o perfil do egresso e o desenvolvimento regional, a solução de 

problemas da sociedade, o desenvolvimento tecnológico e a inovação prevista no Plano de 

Desenvolvimento Institucional. Ainda, deverá demonstrar que o grupo proponente já vem 

interagindo em atividades científicas de desenvolvimento ou inovação na Instituição, de forma 

articulada e em grupos de pesquisa. 

Quanto à política de autoavaliação, a proposta deve deixar clara a proposição de 

instrumentos bem estabelecidos já utilizados pela Instituição para este fim, bem como de novas 

ferramentas capazes de determinar suas potencialidades, tanto quanto discriminar possíveis 

fragilidades e prever oportunidades e metas.    

 

2.3. Objetivos 

A proposta do programa na modalidade acadêmica deverá apresentar claramente os 

seus objetivos, de forma a agregar elementos inovadores para o avanço da área, 

principalmente, para os cursos de doutorado vinculados a cursos de mestrado já em 

funcionamento. Ressalta-se a importância da distinção da proposta de outros programas na 

área, particularmente daqueles em funcionamento na mesma região. Além disso, os objetivos 

deverão estar diretamente alinhados com o perfil do egresso desejado e à(s) área(s) de 

concentração e linhas de pesquisa.  

O Programa de Pós-graduação na modalidade profissional é voltado para a qualificação 

de pessoal de nível superior para a pesquisa aplicada, gestão da produção, geração de 

tecnologias e inovação em produtos e processos. Trata-se, portanto, de qualificação por 

demandas do setor produtivo e de serviços. A definição dos objetivos de um programa de pós-

graduação na modalidade profissional deve considerar o desenvolvimento de competências e 

habilidades de profissionais já inseridos no mercado de trabalho para ampliar seu senso crítico, 

visão estratégica, criatividade, capacidade analítica e interpretativa sobre questões e 

problemas, conforme os interesses e expectativas do setor envolvido e da sociedade. Assim, 

os objetivos devem ser detalhados e bem definidos e a associação entre as atividades de 

formação e a qualificação técnico-profissional do egresso deve ser claramente apresentada.  
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2.4. Coerência entre área de concentração, linhas de pesquisa e projetos 

A proposta do programa (modalidade acadêmica ou profissional) deverá ser coerente 

e demonstrar o vínculo e a aderência entre os objetivos com a(s) área(s) de concentração, linhas 

de pesquisa, projetos de pesquisa e estrutura curricular. A proposta deve apresentar, pelo 

menos, uma área de concentração. Cada área de concentração deve possuir, no mínimo, duas 

linhas de pesquisa. A(s) área(s) de concentração e linhas de pesquisa devem ter suporte da 

estrutura curricular e projetos de pesquisa e/ou inovação apresentados.   

Será exigido que cada docente permanente participe de, no máximo, duas linhas de 

pesquisa, e que uma linha de pesquisa não dependa exclusivamente de um docente permanente. 

Considera-se adequado que uma linha de pesquisa possua, ao menos, três projetos de pesquisa 

ou tecnológicos em andamento. Ainda, será exigido que cada docente permanente coordene, 

ao menos, um projeto de pesquisa ou tecnológico, e que esses projetos sejam distribuídos de 

forma simétrica entre os docentes que compõem a proposta. Serão especialmente valorizados 

os projetos com financiamento obtido junto a agências de fomento ou por empresas. 

 

2.5. Estrutura curricular, disciplinas e referencial bibliográfico 

A estrutura curricular deverá estar bem articulada à(s) área(s) de concentração, linhas 

de pesquisa e ao perfil do egresso desejado. As disciplinas deverão apresentar-se bem 

distribuídas entre os docentes permanentes e entre as diferentes áreas de concentração e linhas 

de pesquisa da proposta, evidenciado a formação diferenciada dos discentes. Não é desejável 

que um pequeno número de docentes permanentes seja responsável pela maioria das 

disciplinas ou mesmo que muitos docentes ministrem as mesmas disciplinas.  

As ementas e as bibliografias das disciplinas deverão ser atualizadas e adequadas à 

modalidade da proposta (acadêmica ou profissional) e ao perfil de formação do egresso 

esperado. As ementas deverão sintetizar os conteúdos das disciplinas, os quais devem ser 

compatíveis com as cargas horárias previstas. Os docentes envolvidos na(s) disciplina(s) 

deverão ter formação acadêmica e experiência profissional aderente ao conteúdo proposto. 

Para as modalidades acadêmica e profissional, a estrutura curricular deve destacar a forma de 

organização das disciplinas (obrigatórias e optativas), o número mínimo de créditos que deve 

ser obtido por meio de disciplinas e atividades complementares, bem como o tempo previsto 

para integralização.  
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A estrutura curricular deve contemplar disciplinas e/ou estratégias de fundamentação 

teórico-metodológica em pesquisa e de formação didático-pedagógica, bem como ferramentas 

de escrita científica e de conteúdos de ética e bioética em pesquisa. No caso de proposta de 

doutorado, é desejável a oferta de disciplinas com conteúdo em língua estrangeira.   

Na estrutura curricular das propostas de mestrado e doutorado profissionais reconhece-

se como importante a inserção de disciplinas com conteúdos de inovação tecnológica, 

desenvolvimento de produtos e processos, reivindicação de privilégio de invenção, gestão 

empreendedora, dentre outros conteúdos relacionadas à(s) área(s) de concentração e linhas de 

pesquisa da proposta. 

 

2.6. Critérios de seleção de alunos 

A proposta deve descrever as etapas e critérios utilizados no processo de seleção dos 

alunos para entrada no(s) curso(s) oferecido(s) e periodicidade de seleção (se terá fluxo 

contínuo ou se realizada em um único momento do ano), as quais devem ser coerentes com 

seus objetivos e com o perfil desejado do egresso. 

Serão valorizados processos seletivos que considerem mecanismos de experiência 

prévia dos candidatos em atividades de pesquisa (por exemplo, iniciação científica e/ou 

tecnológica, estágios voluntários em pesquisa e monitoria em laboratório de pesquisa). 

Para as propostas de doutorado, torna-se importante definir se contemplarão a 

possibilidade de aceitar a seleção de candidatos ao doutorado que não tenham o grau de mestre 

ou de progressão direta do mestrado para doutorado (sem necessidade de defesa de 

dissertação), bem como as condições para que isso ocorra. 

Para os programas profissionais deverão ser incluídos critérios para a identificação de 

candidatos com vocação para atuação em inovação e desenvolvimento tecnológico, com 

potencial de inserção no mercado de trabalho e atuação na solução de problemas – ou seja, 

candidatos com perfil de egresso compatível com formação profissional. 

 

2.7. Quantitativo de vagas e relação de orientandos por orientador 

A proposta deve apresentar o quantitativo de vagas ofertadas para ingresso no(s) 

curso(s) oferecido(s) de acordo primariamente com o número de docentes permanentes. Esse 

número, a princípio, não deve ser maior que o número de docentes permanentes com 

capacidade de orientação atestada pela experiência em orientação concluída de alunos de 
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iniciação científica e trabalhos de conclusão de curso. Particularmente, no caso de propostas 

de cursos de doutorado é exigida experiência prévia de orientação de mestrado concluída. A 

distribuição das vagas de orientação deve ser equitativa entre os docentes permanentes. 

 

2.8. Formação pretendida e perfil do egresso 

A descrição do perfil do egresso deve apresentar as competências e habilidades que 

serão desenvolvidas ao longo da sua formação, bem como as possibilidades de atuação para o 

fortalecimento da área nas atividades acadêmicas, no desenvolvimento científico, tecnológico 

e econômico, bem como seus potenciais impactos na sociedade. 

A proposta do programa na modalidade profissional deve apresentar clara distinção do 

perfil do egresso em relação à modalidade acadêmica, devendo, entretanto, agregar habilidades 

inerentes às práticas de pesquisa nas suas atividades profissionais. 

 

2.9. Regimento do programa e forma de implementação da política de autoavaliação do 

programa 

  O regimento do programa deverá ser anexado à proposta quando da sua submissão. 

Esse regimento deve apresentar informações sobre: i) estrutura administrativa; ii) objetivos; 

iii) prazos; iv) regime didático e estrutura curricular; v) processo seletivo; vi) categorias de 

docentes; vii) critérios para credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de 

docentes; viii) atribuições; ix) normas para defesa do trabalho final; e x) política de ações 

afirmativas e de distribuição de cotas de bolsas, quando aplicável. 

A proposta deverá apresentar informações relacionadas aos aspectos de implantação 

do seu processo de autoavaliação, considerando, ao menos, as seguintes dimensões: 1) sucesso 

do discente/egresso; 2) sucesso dos docentes e técnicos; e 3) sucesso do programa de maneira 

global. O processo de autoavaliação proposto deve apresentar um conjunto de ações capazes 

de detectar, de forma coletiva, os pontos fortes e potencialidades do programa, tanto quanto 

discriminar suas fragilidades e prever oportunidades e metas. Torna-se fundamental, 

entretanto, que ocorra a vinculação do processo de autoavaliação do programa com o 

planejamento da instituição sede. 
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2.10. Outras considerações 

Para propostas de programas na modalidade profissional é recomendado que sejam 

apresentadas fontes de financiamento materializadas em cartas de intenções para a elaboração 

de contratos ou convênios entre a instituição proponente do programa e outras instituições 

interessadas na formação de profissionais. 

 

3. Corpo docente 
 

3.1. Caracterização geral do corpo docente  

O corpo docente deverá ter atuação em subáreas relacionadas ao campo de 

conhecimento científico em Nutrição, a saber: Alimentos e Alimentação Coletiva; Ciências 

Humanas e Sociais em Alimentação e Nutrição; Epidemiologia e Políticas de Alimentação e 

Nutrição; Nutrição Básica e Experimental; e Nutrição Clínica. A atuação pregressa dos 

docentes deverá apresentar aderência com as linhas de pesquisa apresentadas na proposta.  

A proposta deve evidenciar que o seu funcionamento terá base sólida em seu núcleo de 

docentes permanentes, os quais devem demonstrar capacidade de conduzir as atividades do 

programa. Docentes visitantes e colaboradores, caso existam, deverão agregar qualidade à 

proposta por sua capacidade produtiva e de orientação.  

Todos os docentes permanentes devem participar na condução de, pelo menos, uma 

disciplina no programa, e coordenar, pelo menos, um projeto de pesquisa. Recomenda-se, que 

os docentes permanentes não estejam vinculados a mais de duas linhas de pesquisa, bem como 

que ocorra simetria na distribuição e atuação dos docentes permanentes entre as linhas de 

pesquisa. 

 

3.2. Quantidade mínima de docentes permanentes para cada nível e modalidade  

O número de docentes permanentes deverá ser compatível com as atividades 

diretamente relacionadas ao programa. As propostas na modalidade acadêmica deverão ter, no 

mínimo, 12 docentes permanentes para cursos de mestrado e/ou doutorado. Por sua vez, as 

propostas na modalidade profissional deverão ter, no mínimo, dez docentes permanentes para 

cursos de mestrado e/ou doutorado. Os docentes permanentes não poderão participar de mais 

de três programas (na categoria docente permanente) incluindo a nova proposta apresentada. 

O corpo docente total, que é a soma dos docentes permanentes e colaboradores, deve ser 
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composto por, no mínimo, 70% de docentes permanentes. Os docentes externos à Instituição 

proponente deverão ser cedidos formalmente por sua Instituição de vínculo, com documentos 

de cessão emitidos por representantes legais anexados à proposta. O corpo docente permanente 

não deverá ser composto por mais de 20% de docentes permanentes externos à Instituição 

proponente ou docentes aposentados. Será permitido, no máximo, 20% de docentes 

permanentes aposentados para compor o corpo docente da proposta. 

Na modalidade profissional, os docentes externos poderão ser profissionais 

formalmente cedidos por empresas públicas ou privados com forte atuação nas linhas de 

pesquisa do programa e comprovada experiência na prática profissional.  

 

3.3. Regime de dedicação de docentes permanentes 

Para as propostas nas modalidades acadêmica e profissional será exigido que, pelo 

menos, 80% dos docentes permanentes tenham vínculo com a Instituição proponente em 

regime de dedicação exclusiva ou de 40 horas semanais, bem como dediquem, no mínimo, 

15 horas semanais ao programa.  

 

3.4. Qualificação mínima de docentes permanentes 

Para as modalidades de mestrado e doutorado acadêmico, o corpo docente deverá ser 

constituído exclusivamente por docentes portadores de título de doutor. Para a modalidade 

profissional, pode-se aceitar, excepcionalmente, docentes com apenas o mestrado acadêmico 

ou profissional, desde que apresente relevante produção técnico-científica na temática da 

proposta, e não ultrapasse 20% da composição do corpo docente permanente. 

 

3.5. Vinculação da qualificação acadêmica, didática, técnica ou científica do grupo 

proponente ao objetivo da proposta 

A proposta deverá demonstrar que o corpo docente permanente possui capacidade de 

manter todas as atividades didáticas, de produção científica e tecnológica e de orientação no 

programa. Os docentes deverão ter produção intelectual pregressa relacionada à(s) área(s) de 

concentração e linhas de pesquisa do programa. A produção intelectual do corpo docente 

permanente deverá ser equilibrada e condizente com a natureza do curso proposto.  
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Para propostas na modalidade profissional, o corpo docente permanente deve 

apresentar produção intelectual suficiente para demonstrar seu envolvimento em atividades de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) na área. 

 

3.6. Política de acompanhamento de docentes  

As propostas de programas nas modalidades acadêmica e profissional deverão 

esclarecer em seu regimento os critérios que serão adotados para o credenciamento, 

recredenciamento e descredenciamento dos docentes permanentes e colaboradores. Esses 

critérios deverão considerar, pelo menos, aspectos relacionados à produção intelectual, oferta 

de disciplinas, atividades de orientação e participação em projetos de pesquisa e/ou 

tecnológicos.  

 

4. Produção Intelectual 
 

4.1. Avaliação da produção intelectual  

A produção intelectual do corpo docente permanente deverá estar conectada e guardar 

estreita relação com a(s) área(s) de concentração, linhas de pesquisa e os projetos de pesquisa 

e inovação do programa proposto. Destaca-se que a produção intelectual qualificada, de acordo 

os critérios adotados pela área, deve apresentar distribuição uniforme entre os membros do 

corpo docente permanente.  

A produção contabilizada na análise das propostas será referente às cinco produções 

mais relevantes para cada docente permanente ao longo dos últimos cinco anos, as quais serão 

indicadas pelo proponente quando da submissão da proposta.  

Para as propostas de mestrado acadêmico, as cinco produções mais relevantes 

indicadas para 85% dos docentes permanentes deverão incluir, pelo menos, uma produção em 

periódicos classificados nos três estratos mais elevados (qualificados) de acordo com os 

critérios vigentes adotados pela área. Para as propostas de doutorado acadêmico, as cinco 

produções mais relevantes indicadas para 85% dos docentes permanentes deverão incluir, pelo 

menos, três produções em periódicos classificados nos três estratos mais elevados 

(qualificados) de acordo com os critérios vigentes adotados pela área. 

Para as propostas de mestrado profissional, as cinco produções mais relevantes 

indicadas para 80% dos docentes permanentes deverão incluir, pelo menos, uma produção em 
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periódicos classificados nos quatro estratos mais elevados (qualificados) de acordo com os 

critérios vigentes adotados pela área e uma produção técnica em, pelo menos, uma das 

seguintes categorias: patente (desenvolvimento de produto e processo patenteável), produto 

bibliográfico técnico e tecnológico (artigo publicado em revista técnica), manual/protocolo 

(protocolo tecnológico experimental/aplicação ou adequação tecnológica, ex., procedimento 

operacional padronizado), software/aplicativo (programa de computador) e produto de 

comunicação/conteúdo (produção de programas de mídia e produção de programas de veículos 

de comunicação, ex. material educativo).  

Para propostas de doutorado profissional, as cinco produções mais relevantes indicadas 

para 80% dos docentes permanentes deverão incluir, pelo menos, duas produções em 

periódicos classificados nos quatro estratos mais elevados (classificados) de acordo com os 

critérios vigentes adotados pela área e, pelo menos, duas produções técnicas em, pelo menos, 

uma das seguintes categorias: patente (desenvolvimento de produto e processo patenteável), 

produto bibliográfico técnico e tecnológico (artigo publicado em revista técnica), 

manual/protocolo (protocolo tecnológico experimental/aplicação ou adequação tecnológica, 

ex., procedimento operacional padronizado), software/aplicativo (programa de computador) e 

produto de comunicação/conteúdo (produção de programas de mídia e produção de programas 

de veículos de comunicação, ex. material educativo).  

 

 

Outras considerações 
 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS 

ORIGINÁRIOS DE DESMEMBRAMENTO 

Fusões, desmembramentos ou a migração de cursos/programas de pós-graduação 

poderão ocorrer desde que respeitadas as diretrizes estabelecidas na legislação vigente.  

 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS NA 

MODALIDADE PROFISSIONAL 

Vide no texto do documento. 
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ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS NA 

MODALIDADE A DISTÂNCIA 

Além das especificações citadas na legislação vigente para apresentação de propostas 

de cursos novos (mestrado) na modalidade à distância (EAD), a área de Nutrição tem o 

entendimento corrente que propostas de cursos de mestrado na modalidade EAD somente 

serão consideradas quando apresentadas por instituições que já possuam Programas de Pós-

graduação stricto sensu já consolidados na área de Nutrição na modalidade presencial e com 

nota maior ou igual a quatro.  

Ainda, serão exigidas as seguintes condições para aprovação de programas na 

modalidade EAD na área de Nutrição: i) apresentação, no momento da submissão da proposta, 

de material didático (impresso e digital) utilizado nas atividades de formação dos discentes ao 

longo do curso, bem como dos instrumentos utilizados para avaliação dos discentes (estas 

informações podem ser verificadas por meio de links de acesso informados na proposta pelo 

proponente); ii) obrigatoriedade de, no mínimo, 370 horas de atividades presenciais de 

formação dos discentes ao longo do curso; iii) disponibilidade de polo de educação à distância 

na instituição proponente, bem como nas instituições participantes quando da apresentação de 

propostas em associação ou em outros modelos que envolvam mais de uma instituição; iv) 

disponibilidade integral (24 horas) de sistema de biblioteca on-line, com serviço de suporte 

remoto para instrução de uso de acervo; e v) presença de, pelo menos, 50% do corpo docente 

permanente com experiência prévia comprovada em ensino à distância.  

Caso a instituição não possua polo de educação a distância próprio, existe a 

possibilidade de serem aceitas propostas com polo de educação à distância terceirizado desde 

que seja comprovado a existência de contrato assinado para tal serviço, com detalhamento do 

período de vigência e das ferramentas de suporte disponibilizadas. Todos esses aspectos 

particulares de exigência para abertura de cursos na modalidade EAD deverão se somar aos 

demais critérios adotados pela área para cursos presenciais na modalidade acadêmica ou 

profissional.         

 

 

 


